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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DIRETA  N.º 0176/2023. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO 

 

1. OBJETO 

  

1.1. CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA  PARA PRESTAR  SERVIÇOS DE 

ORNAMENTAÇÃO  EM TORNO DA PRAÇA PÚBLICA JOSÉ JOSIAS FERNANDES 

PARA REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS E DO EVENTO DENOMINADO “JOÃO 

PEDRO DO POVO”,  REALIZADOS NA CIDADE DE SÃO FERNANDO/RN.  

ITEM                                                       DESCRIÇÃO UND QUANT V.UNIT V.TOTAL 

1 

ORNAMENTAÇÃO: SERVIÇO DE CONFECÇÃO 

E MONTAGEM DE PORTAL EM MADEIRA, 

PARA ORNAMENTAÇÃO DA ENTRADA AO 

ESPAÇO DOS EVENTOS JUNINOS TAMANHO 

8MX4M, ORNAMENTAÇÃO AOS ARREDORES 

E NA PRAÇA JOSÉ JOSIAS FERNANDES, 

LOCAL ONDE ACONTECERÁ O EVENTO, 

ESTILIZAÇÃO DA  LOGOMARCA  DO  

EVENTO  (JOÃO PEDRO DO POVO), 

BANDEIROLAS JUNINAS EM PLÁSTICO, 

CORES DIVERSAS, TAMANHO M(150 KG), 

PANACUNS DE CIPÓ PARA SER UTILIZADO 

COMO LIXEIRAS EM DIVERSOS PONTOS DA 

FESTA. 25CMX35CMX8MM(20UND), CORDA 

DE SISAL PARA DECORAÇÃO E 

AMARRAÇÕES, ROLO COM DIMENSÕES 8MM 

X 220M.(02 ROLOS), PENEIRAS ENFEITADAS 

TIPOS BONECAS TAM. MÉDIO (20UND), 

PENEIRAS ENFEITADAS TIPOS BONECAS 

TAM. MÉDIO(20UND), POTE DE BARRO, 

OBJETO DE DECORAÇÃO, FEITO 

ARTESANALMENTE, TAMANHO M(2 UND), 

MORINGA, OBJETO  DE  DECORAÇÃO,  FEITO  

ARTESANALMENTE,TAMANHO G(05UND) 

OBS: TODO  O MATERIAL UTILIZADO 

PARA A ORNAMENTAÇÃO FICARÁ A 

CARGO DA CONTRATADA 

SERVIÇO 1 R$ 3.430,00 R$ 3.430,00 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. A locação dos itens, objeto do presente Termo de Referência, visa atender às necessidades 

do Município de São Fernando/RN,  que conta com forte influência e bagagem cultural nos 
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festejos juninos, a presente contratação pretende oferecer um festejo de qualidade para os 

moradores e visitantes, promovendo assim , o resgate cultural nordestino, o desenvolvimento do 

turismo junino, além de servir como oportunidade de geração de emprego e renda para os 

comerciantes locais, e de muitos daqueles que expõem seus produtos artesanais, a exemplo dos 

derivados do milho, do jenipapo, dentre outros, tornando-se uma alternativa entre as pessoas que 

curtem o São João,devendo, portanto, o espaço da festa estar totalmente caracterizado para a 

realização dos festejos que atraem moradores, filhos da terra que residem em outras cidades, bem 

como os visitantes. 

 

2.2. A contratação do labor acima relacionado é assaz importante para assegurar as mínimas 

condições de trabalho na Administração Pública, visto que é afeito ao Poder Público a obrigação 

de estar constantemente prestando contas de seus atos, fazendo publicação, enfim, reproduzindo 

toda a documentação que dá formalidade às suas ações administrativas. 

 

3.1-REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei nº 

14.133/21): 

3.1.1-O licitante deverá demonstrar que possui condições de prestar o serviço 

.satisfatoriamente mediante os seguintes documentos: 

 

3.1.2. Carta Proposta que  deverá conter as especificações detalhadas do objeto ofertado; 

deverá ser formulada em linguagem clara, sem rasuras e entrelinhas, rubricada nas primeiras 

folhas e assinada na última. 

3.1.3. A Proposta de Preços ainda deverá conter: 

3.1.4 Prazo de validade de no mínimo 60 dias, a contar da data de sua apresentação; 

3.1.5. Dados da empresa, tais como: razão social, CNPJ, endereço e telefone para contato, e 

bem como a indicação, mediante nome e documentos pessoais, da pessoa responsável pela 

assinatura do contrato decorrente deste procedimento. 

3.1.6. Cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional e prova de inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), do(s) sócio(s) 

3.1.7. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 

da Junta Comercial da respectiva sede; (QUANDO FOR O CASO)  

3.1.8. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

3.1.9 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

3.1.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

3.1.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

3.1.12. Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Estaduais e à Dívida 

Ativa, emitida pela Secretaria de Tributação ou outro órgão equivalente na Unidade 

Federada à qual a empresa licitante é domiciliada; 

 

3.1.13. Certidão Negativa ou Positiva com efeito Negativo, de Débitos Municipais, emitida 

pela Secretaria de Tributação ou outro órgão equivalente no município o qual a empresa 

licitante é domiciliada; 

3.1.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943. 

3.1.15. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

3.1.16. Na Contratação da prestação dos serviços acima elencados não será necessário a  

adoção de critérios e práticas de sustentabilidade, por ser tratar de um serviço de cunho 

intelectual. 

 

 

ITEM 4– ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as necessidades e prioridades definidas pela 

Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, as quais serão demandadas por meio de Ordem de 

Serviço, conforme discriminado neste Termo de Referência. 

 

4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com o definido neste Termo de Referência, que 

determina um padrão mínimo de qualidade para os serviços prestados. 

 

3.1.1. Os serviços objeto do presente Termo de Referência serão executados em torno da praça 

pública José Josias Fernandes. 

 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA: 

a) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da Prefeitura Municipal de 

São Fernando/RN e/ou das unidades administrativas. 

b) Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade da 

Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, quando esses tenham sido ocasionados por seus funcionários. 
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c) Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, seja qual for, desde que praticada por seus 

funcionários nas dependências da  praça pública e da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN  

d) Executar os serviços de acordo com especificações exigidas e constantes da proposta de preços 

apresentada. 

e) Comunicar ao Gestor qualquer anormalidade de caráter urgente referente a prestação dos serviços e 

prestar os esclarecimentos julgados necessários. 

f) Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

São obrigações da CONTRATANTE: 

a) Efetuar o pagamento na forma convencionada neste CONTRATO; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a ADJUDICATÁRIA possa desempenhar os serviços de 

acordo com as normas deste CONTRATO; 

c) Receber os serviços, verificando as condições de prestações e conferindo a compatibilidade das 

especificações constantes em sua proposta de preços com as Notas Fiscais, atestando seu recebimento, 

quando corretas as especificações, devolvendo os rejeitados, quando for o caso; 

d) Propiciar acesso do prestador, às dependências da Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, quando 

for o caso para a realização dos serviços; 

e) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da 

ADJUDICATÁRIA; 

f) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela ADJUDICATÁRIA, inclusive 

quanto aos prazos de entrega que ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente  

justificado e aceitos pela Prefeitura Municipal de São Fernando/RN, não devem ser extrapolados; 

g) Comunicar à ADJUDICATÁRIA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 

deste CONTRATO; 

h) Verificar a regularidade fiscal da ADJUDICATÁRIA, antes de cada pagamento; 

i) Recusar, com a devida justificativa, os serviços prestados fora das especificações contratadas ou com 

má prestação de qualidade. 

7. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

7.1. A prestação dos serviços será acompanhada e fiscalizada por servidor especialmente designado, que 

anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que 

for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

7.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas 

a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

8. DO RECEBIMENTO 

8.1. O recebimento dos serviços deverá ser atestado formalmente pelo servidor designado pelo Gestor 

para esse fim. 

9. DO PAGAMENTO 
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9.1. Fica desde já reservado à Prefeitura Municipal de São Fernando/RN o direito de não efetuar o 

pagamento se, no ato da prestação e aceitação dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições e 

de acordo com todas as especificações estipuladas. 

9.2. A(s) Nota(s) Fiscal(is), será(ão) encaminhada(s) para pagamento somente após a aprovação/atesto 

dos serviços pelo agente responsável e será efetivado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis após a 

referida aprovação. 

 

10. DA GARANTIA 

10.1.Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21 

 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea ‘h’, da Lei n. 14.133/2021) 

  

11.1.O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

 

11.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 

para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União 

 (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); e 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

11.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 

por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

11.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

11.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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11.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio 

do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

11.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

11.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

11.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de 

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do município de São Fernando. 

 

12.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

13.392.0048.2.22 MANUTENÇÃO SERV CULTURAIS, ARTISTICO E TURISMO 3.3.90.39.00 

OUTROS SERV DE TERC PESSOA JURÍDICA FONTE 15000000 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

 

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

13. DO PREÇO ESTIMADO 

13.1 O valor total estimado do serviço é de R$ 3.400,00 

 

 

São Fernando/RN, 13 de Junho de 2023. 

 

 

                                                       João Bosco da Silva 

Secretário Municipal de Educação, Cultura e Lazer. 
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AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA N.º 0176/2023.  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FERNANDO/RN, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, CULTURA E LAZER, MANIFESTA A INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA DE FORMA DIRETA ATRAVÉS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM CONFORMIDADE 

COM O ART. 75, II, DA LEI FEDERAL N.º 14.133/2021, SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO  EM 

TORNO DA PRAÇA PÚBLICA JOSÉ JOSIAS FERNANDES PARA REALIZAÇÃO DOS FESTEJOS 

JUNINOS E DO EVENTO DENOMINADO “JOÃO PEDRO DO POVO”,  REALIZADOS NA CIDADE DE 

SÃO FERNANDO/RN; PARA O QUÊ DECLARA O INTERESSE EM OBTER PROPOSTAS 

ADICIONAIS DE EVENTUAIS INTERESSADOS, QUE SERÃO SUBMETIDAS AO EXECUTIVO 

MUNICIPAL, TENDO COMO CRITÉRIO DE SELEÇÃO A PROPOSTA MAIS VANTAJOSA O MENOR 

PREÇO, O PRAZO PARA RECEBIMENTO DE PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

SERÃO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DO DIA 15/06/2023 ATÉ O DIA 19/06/2023, ONDE 

DEVERÃO SER REMETIDAS EXCLUSIVAMENTE PARA O E-MAIL 

CCONTRATACAOSF@GMAIL.COM , O TERMO DE REFERÊNCIA SOBRE AS CONDIÇÕES PARA A 

CONTRATAÇÃO PODERÁ SER ADQUIRIDO NO https://saofernando.rn.gov.br/lei14133.php, OU NA 

SALA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, LOCALIZADA NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO FERNANDO/RN, NO HORÁRIO DE 08:00 ÀS 12:00 HORAS 

  

SÃO FERNANDO/RN, 13 DE JUNHO DE 2023.  

 

JOSÉ ANDERSON DANTAS DE MEDEIROS 

AGENTE  DE CONTRATAÇÃO 

http://www.saofernando.rn.gov.br/
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